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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 42ª/2025

 
SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 02 (dois) de dezembro de 2025, na Sala das Sessões Virtual da 4ª
Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a vigésima Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs.
Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, (Presidente em exercício), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA,  DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25). Representando o Ministério
Público o Excelentíssimo senhor Doutor LUCIANO PERCICOTTI SANTANA, representando a Defensoria Pública a Excelentíssima senhora
Doutora ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR. O Exmo. Sr. Des. Presidente desta egrégia Câmara José Evandro Nogueira Lima Filho,
cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou
aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo Bela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados
abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.
 
 
1 -       Agravo Interno Cível  0000306-12.2018.8.06.0190/5000 (D) – Quixadá .  Agravante: Maria Firmino do Carmo. Agravado:
Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".   julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PROCESSOS PJE - 1 - APELAÇÃO CÍVEL  3007437-25.2025.8.06.0001.  (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo: CLEBER PICELLI, WEIBSON JORGE DA SILVA,  LILIAN DAYNE ALVES DO NASCIMENTO. Polo passivo:
WEIBSON JORGE DA SILVA, LILIAN DAYNE ALVES DO NASCIMENTO, CLEBER PICELLI. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 0623279-84.2024.8.06.0000.  (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ADMINISTRADORA NORTH SHOPPING FORTALEZA LTDA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3011943-
47.2025.8.06.0000.  (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo CEC INTERNACIONAL S/A. Polo passivo BANCO SISTEMA S.A,
AGROPECUARIA SANTA TERRA LTDA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº
2828/25 (Relator),  Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 4 - APELAÇÃO CÍVEL – 0255883-68.2021.8.06.0001.  (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS. Polo passivo TRANSBET TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA. Julgadores: Dr.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator),  Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 5 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0479027-39.2011.8.06.0001.  (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo PH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. Polo passivo ALCOA ALUMINIO S/A. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria
nº 2828/25 (Relator),  Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
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Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado".  PJE - 6 - APELAÇÃO CÍVEL – 0000542-58.2008.8.06.0175.  (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo JOSEF LUDWIG ERNSTBERGER MARIA ZENI GOIS ERNSTBERGER. Polo passivo RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 7 - APELAÇÃO CÍVEL – 0134271-
76.2015.8.06.0001.  (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo RICARDO DE CASTRO GOMES. Polo passivo CONSTRUTORA
SAMARIA LTDA SAMARIA INCORPORACOES LTDA. Julgadores: Dr. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25.. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do autor para, no mérito, negar-lhe provimento, bem como, conhecer em parte o
recurso das rés e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3009179-88.2025.8.06.0000.  (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo
ativo THEREZA CRISTINA SMITH RODRIGUES DE CASTRO. Polo passivo MURILO AGUIAR CAMARA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e  Des FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 9 - AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3013841-95.2025.8.06.0000.  (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo JOSE EDMIR AZEVEDO. Polo passivo COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA -
Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e  Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 0631289-20.2024.8.06.0000.  (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo ROBERTO JOCA LIMA. Polo passivo CONDOMINIO FORTUNE RESIDENCE CLUB. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e  Des FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 10 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201684-
33.2023.8.06.0064.  (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA JOELMA ALVES, LAYANNE ALVES DE LIMA. Polo
passivo IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S A TAM LINHAS AEREAS S/A.. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 11 - APELAÇÃO CÍVEL – 0246330-60.2022.8.06.0001.  (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
HUMBERTO FREITAS BRAGA CRISTIANA ROCHA BRAGA. Polo passivo DH CONSULTORIA E IMOBILIARIA LTDA. Julgadores:  Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 12 - AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3009469-
06.2025.8.06.0000.  (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA LEANDRO DA SILVA. Polo passivo CARLOS
HINDEMBURGO NUNES HOLANDA JOANA MAXIMO DE OLIVEIRA NUNES. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 13 - APELAÇÃO CÍVEL – 0341813-89.2000.8.06.0001. 
(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO BEC S.A.. Polo passivo FRANCISCO JOSE MAIA DE ARAGAO, GERALDO
TEIXEIRA FILHO, G.T.F. Construcoes Ltda. Julgadores: Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator) e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 14 - APELAÇÃO CÍVEL – 0050072-93.2020.8.06.0180.  (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.. Polo passivo HELENA ROCHA PINTO. Julgadores: Des DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES, Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator) e Des FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento com efeitos infringentes, bem como, dar parcial provimento à apelação adesiva, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 15 - AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3007339-43.2025.8.06.0000. Polo ativo ALEXANDRE
XAVIER MEDEIROS. Polo passivo CONDOMINIO EDIFICIO GENEVE BLOCO B. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
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(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 16 - AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3009286-35.2025.8.06.0000. Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo MARIA GREOLEIDE SOUSA DE OLIVEIRA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e  Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº
2828/25. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 17 - AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 0622361-
80.2024.8.06.0000. Polo ativo LUCIANA DE AZEVEDO FRANCO, SANDRO FERNANDO FRANCO. Polo passivo ARLINDO GIRAO MOTA.
Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 18 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200761-78.2022.8.06.0181. Polo ativo
UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo RAIMUNDO ITALO SILVA DE SOUSA. Julgadores:  Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 19 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200436-11.2023.8.06.0168. Polo
ativo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Polo passivo MANOEL MOREIRA DA SILVA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 20 - APELAÇÃO CÍVEL – 0050282-54.2021.8.06.0037. Polo ativo ANTONIA SIQUEIRA DA SILVA.
Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 21 - APELAÇÃO
CÍVEL – 3000547-02.2025.8.06.0056. Polo ativo MARIA MARGARIDA DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:  Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 22 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201097-63.2024.8.06.0100. Polo ativo JOSE
AIRTON DOS SANTOS ANDRADE. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 23 - APELAÇÃO CÍVEL – 0050405-41.2021.8.06.0073. Polo ativo MARIA MODESTA NOBRE DE OLIVEIRA. Polo passivo
NELSON NOBRE DE OLIVEIRA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 24 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200566-
92.2023.8.06.0170. Polo ativo ANTONIO RAIMUNDO SOARES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:  Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 25 - AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3015480-51.2025.8.06.0000. Polo
ativo BANCO AGIPLAN S.A.. Polo passivo TARCISIO DE SA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
26 - AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3016852-35.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA AGUIDA FERNANDES DA SILVA. Polo passivo
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 27 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0201062-91.2022.8.06.0062. Polo ativo R C IMOVEIS S A
VALDIR DUARTE CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Polo passivo GILMAR ALVES FONSECA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
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Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 28 - AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3016579-56.2025.8.06.0000. Polo ativo JOAO JOSE
REBOUCAS MAIA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 29 -
APELAÇÃO CÍVEL – 3000249-90.2024.8.06.0170. Polo ativo FELICIANA DE MEDEIROS SILVA. Polo passivo BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S.A.. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 30 - APELAÇÃO CÍVEL – 3002575-
58.2024.8.06.0029. Polo ativo ANTONIO RICARTE DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.. Julgadores:  Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 31 - APELAÇÃO CÍVEL – 3000007-35.2025.8.06.0126. Polo ativo
IVANILDA MARTINS DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 32 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0200689-77.2024.8.06.0066. Polo ativo MANOEL FERREIRA MATOS NETO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A..
Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 33 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200097-78.2023.8.06.0030. Polo ativo
BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JOSE ALVES PEREIRA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
34 - APELAÇÃO CÍVEL – 0050456-24.2020.8.06.0126. Polo ativo MARIA ANA DE JESUS. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A..
Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da autora,
bem como, dar provimento ao apelo do réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 35 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0200749-57.2024.8.06.0096. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo FRANCISCO CICERO ROMAO
BATISTA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 36 - APELAÇÃO CÍVEL – 0228093-
07.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO ALEXANDRE FERNANDES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:  Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 37 - APELAÇÃO CÍVEL – 3001211-48.2025.8.06.0051. Polo ativo
JUCILEIDE LEMOS LIMA. Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 38 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0264489-80.2024.8.06.0001. Polo ativo JUAREZ GOMES DE SERPA BANCO BMG SA. Polo passivo BANCO BMG SA,
JUAREZ GOMES DE SERPA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 39 - APELAÇÃO CÍVEL –
0004846-29.2011.8.06.0100. Polo ativo MANOEL ARMANDO COSTA, Cartorio de Notas e Registro de Imoveis do 2 Oficio de Itapaje,
Manuel Eloy Leitao de Castro. Polo passivo USINA GOMES S A. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
40 - APELAÇÃO CÍVEL – 0159347-05.2015.8.06.0001. Polo ativo ALOIZIO ALCY FERREIRA DE GOES. Polo passivo BANCO CRUZEIRO
DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
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mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 41 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3012890-04.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO J. SAFRA S.A. Polo passivo FRANCISCA ADRIANA CAVALCANTE DOS
SANTOS. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 42 - APELAÇÃO CÍVEL – 3014881-
12.2025.8.06.0001. Polo ativo COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A. EQUATORIAL PREVIDENCIA COMPLEMENTAR. Polo passivo JULIA
HERBENE MENDES DE BARROS. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e 
Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 43 - APELAÇÃO CÍVEL – 0285456-49.2024.8.06.0001. Polo ativo
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. Polo passivo P. H. V. B.. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 44 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007006-91.2025.8.06.0000. Polo ativo ANA MARIA
SILVA DE SOUSA. Polo passivo L.A.M. FOLINI – ME, LUIZ ANTONIO MALDONADO FOLINI. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 45 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008333-08.2024.8.06.0000. Polo ativo ANNA
NATHALIA ABREU DE OLIVEIRA. Polo passivo ANA CELIA DE AQUINO NOGUEIRA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, bem como, atestar a perda do objeto do agravo interno, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 46 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3009670-
95.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA LUCINEIDE MARTINS FERREIRA FRANCISCO FERREIRA MANCO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 47 - APELAÇÃO CÍVEL – 0051422-76.2020.8.06.0064. Polo ativo
JOSE ALDEMIR DE SOUSA PAIVA. Polo passivo DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 48 - APELAÇÃO CÍVEL – 0272754-71.2024.8.06.0001. Polo ativo ASENAIDE FERREIRA DE SOUSA.
Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e 
Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 49 - APELAÇÃO CÍVEL – 3002215-
89.2025.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCA DE FATIMA DO VALE. Polo passivo SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA S.A..
Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 50 - APELAÇÃO CÍVEL – 3001456-23.2025.8.06.0160. Polo
ativo JOAO EDUARDO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 51 - APELAÇÃO CÍVEL – 3059961-96.2025.8.06.0001. Polo ativo EDNARDO BARBOSA DA SILVA. Polo passivo BANCO
DO BRASIL SA.. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 52 - APELAÇÃO CÍVEL – 0277473-
96.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo FRANCISCO TIAGO DOS SANTOS.. Julgadores:  Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 53 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201330-21.2024.8.06.0113. Polo ativo ADAO TEIXEIRA DA
SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 5 de 24

Edição: 3685 Fortaleza - CE, emitido em 10 de Dezembro de 2025



Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 54 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0200533-06.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA ERIDAN DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A.. Julgadores:  Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao apelo autoral, bem como negar
provimento ao recurso do banco réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 55 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0275000-74.2023.8.06.0001. Polo ativo LUCILA CASSUNDE PRADO SAMUEL CASSUNDE PRADO, COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA LUCILA CASSUNDE PRADO, SAMUEL CASSUNDE PRADO..
Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 56 - APELAÇÃO CÍVEL – 0258984-11.2024.8.06.0001. Polo
ativo MARIA CARMELIA MARTINS SAMPAIO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 57 - APELAÇÃO CÍVEL – 0203826-55.2024.8.06.0167. Polo ativo DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS BORGES.
Polo passivo ANTONIO CARLOS OLIVEIRA CASTRO. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 58 - APELAÇÃO
CÍVEL – 3001438-07.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTONIA DIOLINA FILHA. Polo passivo ASSOCIACAO PARATI - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e 
Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 59 - APELAÇÃO CÍVEL – 0274549-
83.2022.8.06.0001. Polo ativo BANCO PAN S.A. BANCO BRADESCO S/A BANCO CETELEM S.A.. Polo passivo MARIA IRENE VIANA DA
SILVA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 60 - APELAÇÃO CÍVEL – 0260206-
14.2024.8.06.0001. Polo ativo AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. Polo passivo ERNANI PRUDENTE DE ALMEIDA JUNIOR.
Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 61 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3011781-52.2025.8.06.0000.
Polo ativo NORDICA INDUSTRIA DE RENDAS SA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores:  Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 62 - APELAÇÃO CÍVEL – 0257057-10.2024.8.06.0001. Polo ativo SAMARA SIQUEIRA
PINTO NAYARA SIQUEIRA PINTO. Polo passivo CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 63 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200178-60.2024.8.06.0040. Polo ativo COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S
A. Polo passivo VALDEBERTO BARBOSA LIMA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 64 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0181371-56.2017.8.06.0001. Polo ativo BRENO MARTINS MONTEIRO. Polo passivo EDILSON NOGUEIRA PINHEIRO.
Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 65 - APELAÇÃO CÍVEL – 3001062-52.2025.8.06.0051. Polo ativo
ANTONIA FRANCISCA BRAZ. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
66 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200004-62.2024.8.06.0101. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA, CAMILA MARIA GUILHERME DE SOUSA. Polo
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passivo CAMILA MARIA GUILHERME DE SOUSA BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos
recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
67 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201137-64.2024.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCO ALVES PEREIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 68 - APELAÇÃO CÍVEL – 0203768-49.2024.8.06.0071. Polo ativo
AMBIENTAL CRATO CONCESSIONARIA DE SANEAMENTO SPE S.A. Polo passivo JOSE FERRAZ DE ALENCAR FILHO. Julgadores:  Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 69 - APELAÇÃO CÍVEL – 0242869-51.2020.8.06.0001. Polo ativo
ELIANE NOGUEIRA DE CASTRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
70 - APELAÇÃO CÍVEL – 0246155-66.2022.8.06.0001. Polo ativo Lyvia Niegina Braga Pinheiro Moura. Polo passivo LEONARDO
VASCONCELOS MOURA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 71 - AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3010897-23.2025.8.06.0000. Polo ativo HELENO FLORENCIO MENDES LIMA. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA..
Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 72 - APELAÇÃO CÍVEL – 0280342-66.2023.8.06.0001. Polo ativo ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.. Polo passivo CONDOMINIO LANDSCAPE. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 73 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0202591-24.2022.8.06.0167. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo M V S CAVALCANTE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 74 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200299-
08.2024.8.06.0099. Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS
NATHALIE PINHEIRO DA SILVA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 75 - APELAÇÃO CÍVEL – 3014329-
50.2025.8.06.0000. Polo ativo C. M. O. L.. Polo passivo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso por perda superveniente do objeto, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 76 - APELAÇÃO CÍVEL – 0191117-84.2013.8.06.0001. Polo
ativo ANTONIO FERREIRA NETO. Polo passivo OLIVIA LUCENA DE ALMADA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 77 - APELAÇÃO CÍVEL – 3002071-93.2025.8.06.0101. Polo ativo EVANDRO TOME DA COSTA. Polo passivo BANCO
BMG SA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 78 - APELAÇÃO CÍVEL – 3006249-
94.2025.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO ERIVELTO VIEIRA DE SOUSA. Polo passivo FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e 
Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 79 - APELAÇÃO CÍVEL – 3058441-
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04.2025.8.06.0001. Polo ativo JOSE VALMIR DA SILVA MAIA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado".  PJE - 80 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL – 3006787-80.2025.8.06.0064. Polo ativo CARLOS
MAGNO COELHO NOJOZA FREITAS. Polo passivo MARIANA GOES SAMPAIO. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do conflito para, no mérito, dar-lhe provimento para declarar competente o juízo suscitado, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 81 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3012047-39.2025.8.06.0000. Polo
ativo JOSE VALMIR DA SILVA MAIA. Polo passivo BANCO GM S.A. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 82 -
APELAÇÃO CÍVEL – 3036627-67.2024.8.06.0001. Polo ativo IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO DO TEMPLO
CENTRAL. Polo passivo VALQUIRIA DOS SANTOS VERAS. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 83 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0200548-91.2024.8.06.0055. Polo ativo WAGNER SILVA DE LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 84 - APELAÇÃO CÍVEL – 0248649-69.2020.8.06.0001. Polo ativo
TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA. Polo passivo MARTA INACIO RIBEIRO, Gerardo Santonicola. Julgadores:  Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 85 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200670-55.2023.8.06.0115. Polo ativo MULTIMARCAS
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Polo passivo ALAN HENRIQUE DA COSTA SILVA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 86 - APELAÇÃO CÍVEL – 0151545-48.2018.8.06.0001. Polo ativo FORTSAT COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA LENISE FERLIN. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 87 - APELAÇÃO CÍVEL – 0016117-71.2017.8.06.0117. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo
FLAVIA MICHELLE NOBRE DA FROTA BRITO, LUCINILDO DA FROTA BRITO, MERCANTIL SUPER LTDA. Julgadores:  Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 88 - APELAÇÃO CÍVEL – 3002123-48.2024.8.06.0029. Polo ativo SILVESTRE DE OLIVEIRA
ALVES. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 89 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0253863-07.2021.8.06.0001. Polo ativo M. Y. G. M., SYLVERIA MARIA DOS SANTOS GOMES, MAXUELL MAIA DA SILVA. Polo
passivo MAXUELL MAIA DA SILVA, M. Y. G. M. SYLVERIA, MARIA DOS SANTOS GOMES. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 90 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3010611-45.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO
BRASIL SA. Polo passivo FRANCISCO MATIAS. Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e  Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 91 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0202167-45.2023.8.06.0070. Polo ativo ALESSANDRO FERNANDES DE ARAUJO. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Dr.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
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o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 92 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0200279-08.2023.8.06.0081. Polo ativo MANOEL PINHEIRO DE PINHO BANCO BMG SA. Polo passivo BANCO BMG SA, MANOEL
PINHEIRO DE PINHO. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento, bem como, negar provimento ao recurso do banco réu, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 93 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3014690-
67.2025.8.06.0000. Polo ativo R V COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Julgadores: Dr.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 94 - APELAÇÃO
CÍVEL – 3005752-04.2024.8.06.0167. Polo ativo JOSE MARIANO DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 95 - APELAÇÃO CÍVEL –
3017329-58.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO ITAUCARD S.A.. Polo passivo FRANCISCA PONTES DE MENDONCA. Julgadores: Dr.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 96 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0226799-17.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA LUIZA LAURENTINO ALENCAR. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:
Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 97 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0200231-14.2025.8.06.0167. Polo ativo F. G. A. A. Polo passivo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Dr.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 98 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0274102-27.2024.8.06.0001. Polo ativo ANTONIA ERIKA DA SILVA. Polo passivo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA.
Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE - 99 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200751-63.2024.8.06.0084. Polo ativo ANTONIA CLEMENTE DA SILVA BANCO BRADESCO S/A Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A ANTONIA CLEMENTE DA SILVA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 100 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200845-18.2024.8.06.0114. Polo
ativo MARIA DOURADO DO NASCIMENTO Polo passivo SP GESTAO DE NEGOCIOS LTDA, PAULISTA - SERVICOS DE RECEBIMENTOS E
PAGAMENTOS LTDA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 101 - APELAÇÃO CÍVEL – 3000196-57.2025.8.06.0176. Polo ativo MARIA DE JESUS GOMES ARAGAO Polo passivo
BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 102 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0201341-90.2024.8.06.0035. Polo ativo Claudiana CHARLLES CLEITON SOUZA DE OLIVEIRA, DAVID FREIRE DA
SILVA LUAN HENRIQUE DA ROCHA FREIRE IURY APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS Polo passivo KARLHEINZ AUSSERHOFER. Julgadores:
Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  PJE -
103 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201895-05.2024.8.06.0171. Polo ativo FRANCISCA ALVES VIEIRA Polo passivo BANCO PAN S.A..
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Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
104 - APELAÇÃO CÍVEL – 0022813-98.2008.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo LUIZ HENRIQUE MEDEIROS DO
VALE. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 105 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3010969-10.2025.8.06.0000. Polo ativo IMOBILIARIA ARY LTDA. Polo passivo
FRANCISCO EDSON GOMES DE OLIVEIRA VERA LUCIA SALGADO OLIVEIRA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 106 - APELAÇÃO CÍVEL – 0214336-14.2022.8.06.0001. Polo
ativo DANIEL DOS ANJOS GONCALVES MARIA IMELDA LEITE DOS ANJOS. Polo passivo CICERO JOSE DE MORAIS PIRES. Julgadores: Dr.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 107 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO – 3014530-42.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO ERANILSON RODRIGUES DE MELO. Polo passivo UBER DO
BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 108 - APELAÇÃO CÍVEL – 0230671-40.2024.8.06.0001. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo
passivo TICIANO ESMERALDO LIMA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº
2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 109 - APELAÇÃO CÍVEL – 0002838-62.2017.8.06.0167. Polo ativo SICREDI CEARA -
COOPERATIVA DE CREDITO DO ESTADO DO CEARA. Polo passivo J. DE SOUSA CAVALCANTE LTDA, JOEL DE SOUSA CAVALCANTE.
Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 110
- APELAÇÃO CÍVEL – 3001063-33.2025.8.06.0117. Polo ativo MARIA DE NAZARE DA CONCEICAO ARAUJO BANCO PAN S.A.. Polo
passivo J BANCO PAN S.A., MARIA DE NAZARE DA CONCEICAO ARAUJO. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 111 - APELAÇÃO CÍVEL – 0099648-41.2015.8.06.0112. Polo
ativo VIA BELA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA DAMIAO RICARDO BATISTA DOS SANTOS, ISABELA CALLOU SAMPAIO
NEVES.. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 112 - APELAÇÃO CÍVEL – 0206621-47.2024.8.06.0001. Polo
ativo NU PAGAMENTOS S.A. HEWAN NEVES DE MESQUITA. Polo passivo HEWAN NEVES DE MESQUITA NU PAGAMENTOS S.A.. Julgadores:
Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 113 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO – 3001925-64.2025.8.06.0000. Polo ativo BRADESCO SAUDE S/A. Polo passivo EDIWIRGES PEREIRA DE CASTRO.
Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, bem como julgar prejudicado o agravo interno, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 114 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200556-85.2024.8.06.0114. Polo ativo MARIA PEREIRA DO
CARMO BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARIsA PEREIRA DO CARMO BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE
PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ
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LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento
ao recurso da autora, bem como, dar parcial provimento ao recurso da parte promovida, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 115 - APELAÇÃO CÍVEL – 0001908-97.2019.8.06.0062. Polo ativo REGINALDO DA SILVA
LOTIERSO, IRAN DE QUEIROZ BEZERRA DE MELO, MARGARETH CONCEICAO ANDRETTA LOTIERSO FRANCISCO TARCISIO SANTOS. Polo
passivo EXPANSION PARTICIPACOES LTDA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria
nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 116 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3016773-56.2025.8.06.0000. Polo ativo LUCAS
VERON DE SOUSA PEREIRA. Polo passivo BANCO PAN S.A.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 117 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200230-28.2024.8.06.0114. Polo
ativo FRANCISCO MARTINS DE SOUZA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 118 - APELAÇÃO CÍVEL – 0178249-98.2018.8.06.0001. Polo ativo
CLAUDETE MATTOS DA SILVEIRA. Polo passivo NILO SERGIO RODRIGUES HOLANDA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 118 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003336-45.2025.8.06.0000. Polo ativo BONASA
ALIMENTOS LTDA EM. Polo passivo J. MACHADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 119 - APELAÇÃO C Í V E L –
3056357-30.2025.8.06.0001. Polo ativo LARISSE TORLONY AGUIAR MESQUITA. Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado".  PJE - 120 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3016069-43.2025.8.06.0000. Polo ativo BRADESCO SAUDE S/A. Polo
passivo KELIANNE RODRIGUES AIRES. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº
2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 121 - APELAÇÃO CÍVEL – 3026387-82.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN
S.A.. Polo passivo CICERO DOS REIS DE SOUSA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado –
Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 122 - APELAÇÃO CÍVEL – 0202259-28.2022.8.06.0112. Polo ativo
SANDRA DA COSTA SILVA. Polo passivo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR
DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 123 - APELAÇÃO CÍVEL –
0205910-63.2023.8.06.0167. Polo ativo MARIA DO ROSARIO PEREIRA DE SOUSA. Polo passivo MATHEUS LINHARES MARTINS.
Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
124 - APELAÇÃO CÍVEL – 0019846-71.2015.8.06.0151. Polo ativo MARIA DE FATIMA BRASILINO DE OLIVEIRA. Polo passivo A P V
ALENCAR PINTO VEICULOS LTDA - EPP BANCO GM S.A.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
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do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 125 - APELAÇÃO CÍVEL – 0260908-57.2024.8.06.0001. Polo
ativo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Polo passivo JOABE PAULO DA SILVA REINALDO. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE
PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 126 - APELAÇÃO CÍVEL –
0052622-21.2020.8.06.0064. Polo ativo FOCKINK INSTALACOES ELETRICAS LTDA. Polo passivo AP2 LOCACOES SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 127 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200482-49.2024.8.06.0108. Polo ativo MARIA NACELIA BARBOSA. Polo passivo BANCO
PAN S.A.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 128 - APELAÇÃO CÍVEL – 0278177-46.2023.8.06.0001. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo
LLUZIMEIRE ASSIS DO NASCIMENTO, P. M. A. A.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado –
Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 129 - APELAÇÃO CÍVEL – 0245478-02.2023.8.06.0001. Polo ativo GEAN CARNEIRO DE
SOUSA. Polo passivo ASSOCIACAO DE APOIO AOS PROPRIETARIOS DE VEICULOS DO ESTADO DE GOIAS. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR
DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 130 - APELAÇÃO CÍVEL –
0222233-93.2022.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDA AGLAE EVANGELISTA MOTA. Polo passivo FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE
SOCIAL PETROS. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 131 - APELAÇÃO CÍVEL – 0238291-06.2024.8.06.0001. Polo ativo CLEBER GONDIM CARNEIRO HUDSON MAGALHAES
CARNEIRO, LIZ DE MARIA DIAS CARNEIRO ARAUJO LIZIANE DIAS CARNEIRO AGUIAR EDMO MAGALHAES CARNEIRO ADERSON GONDIM
CARNEIRO, JOSE HAROLDO DIAS CARNEIRO JOSE OLIMAR CARNEIRO FILHO, MARCOS AURELIO MAGALHAES CARNEIRO REGINA CELIA
MAGALHAES CARNEIRO FRANCISCO JOSE DIAS CARNEIRO, SUZI MAGALHAES CARNEIRO JOSE RONALDO DIAS CARNEIRO. Polo passivo
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado –
Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 132 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3016916-45.2025.8.06.0000. Polo ativo ARTEMISIA
ALICE OLIVEIRA PINHEIRO. Polo passivo 60.243.500 MYRLLA DA SILVA RIBEIRO CHRISTIANNO ROUMIE GURGEL BARBARA GOMES DE
OLIVEIRA ROUMIE. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 133 - APELAÇÃO CÍVEL – 3033494-17.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO PAN S.A.. Polo passivo ROCHELANIA MARIA
DA SILVA ARAUJO. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 134 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008774-52.2025.8.06.0000. Polo ativo MATRIX COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 135 - APELAÇÃO CÍVEL – 0227803-60.2022.8.06.0001. Polo
ativo SAO BENEDITO AUTO-VIA LTDA. Polo passivo JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
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termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 136 - APELAÇÃO C Í V E L –
0050261-10.2021.8.06.0092. Polo ativo FRANCISCA IVONETE LOIOLA DE MACEDO BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A, FRANCISCA IVONETE LOIOLA DE MACEDO. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 137 - APELAÇÃO C Í V E L – 0201689-
41.2023.8.06.0101. Polo ativo ENEIAS ALVES DA SILVA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. REDECARD S/A. Julgadores: Dr. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 138 - APELAÇÃO CÍVEL –
0201109-12.2024.8.06.0154. Polo ativo FIORI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - FALIDO. Polo passivo L Auto Cargo
transporte Rodoviário S/A. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 139 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201109-12.2024.8.06.0154. Polo ativo MARIA SALETE DE OLIVEIRA AMANCIO.
Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº
2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 140 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200760-98.2024.8.06.0092. Polo ativo RAIMUNDO BESERRA
DA SILVA. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 141 - AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3017032-51.2025.8.06.0000. Polo ativo LARISSA CARVALHO DE SOUSA. Polo passivo BANCO C6 S.A.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR
DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 142 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
– 3014324-28.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO VENICIO DA SILVA JUNIOR. Polo passivo BANCO C6 S.A.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 143 - APELAÇÃO CÍVEL –
0200342-84.2023.8.06.0064. Polo ativo Maria Francilene Ferreira do Nascimento. Polo passivo ILMA PAULO DOS SANTOS. Julgadores:
Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 144 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0050086-57.2021.8.06.0143. Polo ativo ANA ZELIA ALVES DA SILVA. Polo passivo MAGAZINE LUIZA S/A. Julgadores: Dr.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 145 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3014691-52.2025.8.06.0000. Polo ativo AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.. Polo passivo EDJANE
MAGDA DE VASCONCELOS. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 146 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3014693-22.2025.8.06.0000. Polo ativo TOMAS ANTONIO
ALBUQUERQUE DE PAULA PESSOA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA
- Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 147 - AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3013877-40.2025.8.06.0000. Polo ativo WASHINGTON LIMA DE MELO. Polo passivo EDNARDO LIMA DE MELO VANIA DE MELO SANTOS
ELOY PADILHA DOS SANTOS. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25
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(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 148 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3014601-44.2025.8.06.0000. Polo ativo GOMES PINHEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S. Polo passivo CSI PARTICIPACOES LTDA, CSI - GERPOWER GERADORES LTDA, CSI - LOCSERVICE LOCACAO
DE EQUIPAMENTOS LTDA CSI - LOCTECH LTDA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado –
Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 149 - APELAÇÃO CÍVEL – 0208637-71.2024.8.06.0001. Polo ativo BRADESCO SAUDE S/A.
Polo passivo SORAYA MACEDO BEZERRA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria
nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 150 - APELAÇÃO CÍVEL – 0274512-22.2023.8.06.0001. Polo ativo MARIA DAS DORES
CAETANO DA SILVA. Polo passivo CLODOALDO DE OLIVEIRA SOBREIRA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 151 - APELAÇÃO CÍVEL – 3016492-03.2025.8.06.0000. Polo
ativo FRANCISCO KLEIBER CARLOS TORRES CAVALCANTE FILHO. Polo passivo BRADESCO SAUDE S/A. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE
PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, bem como julgar prejudicado o agravo interno, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 152 - APELAÇÃO CÍVEL – 0202867-81.2024.8.06.0071. Polo ativo RAIMUNDO NONATO DE SOUZA, CAIXA DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE. Polo passivo CAIXA DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE, RAIMUNDO NONATO DE SOUZA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR
DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar
provimento ao recurso do autor, bem como dar parcial provimento ao apelo da promovida, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 153 - APELAÇÃO CÍVEL – 3002886-86.2025.8.06.0167. Polo ativo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.. Polo passivo LIVIA MARIA DE LIMA SOUSA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA -
Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 154 - APELAÇÃO CÍVEL – 3002886-86.2025.8.06.0167. Polo
ativo BANCO DO BRASIL SA.. Polo passivo ANTONIO DIAS DE ARAUJO. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA -
Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 155 - APELAÇÃO CÍVEL – 0284812-43.2023.8.06.0001. Polo
ativo FRANCISCO FERNANDES DUARTE.. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA
- Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 156 - APELAÇÃO CÍVEL – 0045453-95.2008.8.06.0001. Polo
ativo PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS GUSTAVO EUFRASIO FARIAS. Polo passivo GUSTAVO EUFRASIO FARIAS, PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do autor, bem como, dar provimento à apelação da ré,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  PJE - 157 - AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3005463-53.2025.8.06.0000. Polo ativo SERVTECH DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA. Polo passivo BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 158 - APELAÇÃO CÍVEL – 0134774-92.2018.8.06.0001. Polo ativo EDSON ALVES VIANA JUNIOR SMAFF
IMPORT VEICULOS LTDA. Polo passivo AUTO TECH FUNILARIA E PINTURA AUTOMOTIVA LTDA EDSON ALVES VIANA JUNIOR, SMAFF IMPORT
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VEICULOS LTDA, HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 159 - APELAÇÃO C Í V E L –
3002273-29.2024.8.06.0029. Polo ativo ANTONIA NOGUEIRA DA SILVA EVANGELISTA. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO.
Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
160 - APELAÇÃO CÍVEL – 0012249-76.2014.8.06.0154. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo JOSEFINA
BARBOSA FARIAS LUIZA BARBOZA FARIAS JOSE PATRICIO FARIAS. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA -
Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 161 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3012335-84.2025.8.06.0000.
Polo ativo JOSE ANDRE CORDEIRO MARIA HELENA BARBOSA CORDEIRO. Polo passivo JUSSILÂNIA GOMES RODRIGUES DE SOUZA.
Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
162 - APELAÇÃO CÍVEL – 0273645-29.2023.8.06.0001. Polo ativo CONDOMINIO ABARANA. Polo passivo ELEVADORES ATLAS
SCHINDLER LTDA.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 163 - APELAÇÃO
CÍVEL – 3029487-45.2025.8.06.0001. Polo ativo ANTONIA VICTORIA DE PAULA MENDES. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado –
Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 164 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200323-07.2024.8.06.0141. Polo ativo RAIMUNDO NONATO DE
CARVALHO MACHADO. Polo passivo N. P. D. C. R. P. J. P. D. N.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 165 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200508-52.2024.8.06.0171. Polo ativo
Kleber Manuel Pereira Costa. Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº
2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 166 - APELAÇÃO CÍVEL – 0243086-55.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO ITAUCARD S.A..
Polo passivo VIVIANE BESSA LIMA XAVIER.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria
nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 167 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201312-21.2019.8.06.0001. Polo ativo BANCO ITAUCARD S.A..
Polo passivo PAULO SERGIO ANDRADE ALCOFORADO. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado
– Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 168 - APELAÇÃO CÍVEL – 3002783-76.2025.8.06.0071. Polo ativo LETICIA VIEIRA SANTOS
SANDRO CARDOSO DA SILVA. Polo passivo MINISTERIO PUBLICO. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 169 - APELAÇÃO CÍVEL – 0207199-15.2024.8.06.0064. Polo
ativo Pedro Miguel de Sousa Correia. Polo passivo MINISTERIO PUBLICO. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 170 - APELAÇÃO CÍVEL – 0000680-93.2005.8.06.0154. Polo
ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo JOSE ORIMAR MOREIRA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 171 - APELAÇÃO C Í V E L –
0200139-61.2024.8.06.0073. Polo ativo ANTONIA MARTINS BARROSO MARIA SOCORRO BARROSO VIEIRA LUCIA BARROSO DE SOUSA,
MARIA DE FATIMA BARROSO DA SILVA ANTONIO EVALDO DE SOUSA, MARIA BARROSO DE SOUSA MARIA BARROSO MARTINS. Polo passivo
LUIZ SALVADOR SOARES SOBRINHO FRANCISCO MARTINS DE SOUSA LUIZ MARTINS DE CARVALHO, MARIA EVANI DE SOUSA UCHOA,
IRACEMA MARTINS DE CARVALHO SOARES. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria
nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 172 - APELAÇÃO CÍVEL – 0119991-13.2009.8.06.0001. Polo ativo Associacao Brasileira
de Educacao e Assistencia - ABEA. Polo passivo GEORGE DA JUSTA FEIJAO. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 173 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200689-92.2023.8.06.0137. Polo ativo
ANNA CLAUDIA MENDES GOMES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA -
Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 174 - APELAÇÃO CÍVEL – 0050233-35.2021.8.06.0062. Polo
ativo EXPANSION PARTICIPACOES LTDA. Polo passivo MARIA IRACEMA GOMES MELO. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 175 - APELAÇÃO C Í V E L –
0116505-68.2019.8.06.0001. Polo ativo Agrilson Luiz de Carvalho Almeida, Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporacao
Ltda.Montblanc Residence Investimentos Imobiliarios Ltda. Polo passivo Montblanc Residence Investimentos Imobiliarios Ltda, Massa
Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporacao Ltda. Agrilson Luiz de Carvalho Almeida. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 176 - APELAÇÃO C Í V E L –
0234330-28.2022.8.06.0001. Polo ativo JOYCE NAYARA SOUSA DE OLIVEIRA. Polo passivo PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 177 - APELAÇÃO CÍVEL – 0051313-38.2012.8.06.0001. Polo ativo TV JANGADEIRO LTDA. Polo passivo MARCOS
VINICIUS PALMA SILVA. Julgadores: Dr. MARCOS VINICIUS PALMA SILVACLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 178 - APELAÇÃO CÍVEL – 0501305-34.2011.8.06.0001. Polo
ativo TV JANGADEIRO LTDCRISTIANO TELES DE SOUSA MARCELO GURGEL DAS NEVES MIGUEL TONIETO GAZZINEO MYCAR COMERCIO DE
VEICULOS E SERVICOS LTDA PC COMERCIO E SERVICOS LTDA PEDRO PAULO CARAPEBA FILHOA. Polo passivo MARCELO GURGEL DAS
NEVES PEDRO PAULO CARAPEBA FILHO MIGUEL TONIETO GAZZINEO MYCAR COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA PC COMERCIO E
SERVICOS LTDA CRISTIANO TELES DE SOUSA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado –
Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento apenas para reconhecer a incidência do CDC,
mas sem efeitos modificativos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 179 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0063649-50.2007.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO J. FEITOZA GOMES LTDA. Polo passivo R R SOUSA SALES. Julgadores: Dr.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 180 - APELAÇÃO
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CÍVEL – 0146793-96.2019.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO DIMAS SILVA FILHO. Polo passivo Parque Verde Empreendimentos Ltda. -
SPE. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
181 - APELAÇÃO CÍVEL – 0231372-35.2023.8.06.0001. Polo ativo AXA SEGUROS S.A. CLAUDIO NELSON ARAUJO BRANDAO MSC
CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. REGINA CAMPOS BRANDAO. Polo passivo MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. CLAUDIO NELSON ARAUJO
BRANDAO REGINA CAMPOS BRANDAO AXA SEGUROS S.A.. - SPE. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 182 - APELAÇÃO CÍVEL – 3001559-57.2025.8.06.0151. Polo
ativo ANTONIO ALVES DE SOUSA FILHO. Polo passivo BANCO BRADESCO SA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 183 - APELAÇÃO CÍVEL – 0003519-65.2019.8.06.0101. Polo ativo J. S.
IMOBILIARIA LTDA. Polo passivo CENTRO DE ESTUDOS DO TRABALHO E DE ASSESSORIA AO TRABALHADOR E A TRABALHADORA - CETRA.
Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
184 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201669-20.2024.8.06.0035. Polo ativo FRANCISCO BARROS DE SOUSA. Polo passivo BANCO PAN S.A..
Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
185 - APELAÇÃO CÍVEL – 0281246-86.2023.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo KARINA
CASTRO SOARES.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 186 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200163-54.2023.8.06.0096. Polo ativo BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA. Polo passivo
MARIA DEUSIMAR DE SOUZA.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 187 - APELAÇÃO CÍVEL – 0127137-95.2015.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo
THAYANA NAYRA MATOS SOUSA.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº
2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 188 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201054-87.2024.8.06.0113. Polo ativo VALTER FERREIRA DE LIMA
BANCO PAN S.A.. Polo passivo BANCO PAN S.A. VALTER FERREIRA DE LIMA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recurso para, no mérito, dar provimento às razões da parte
promovente, bem como, negar provimento ao apelo do banco, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 189 - APELAÇÃO CÍVEL – 3013349-06.2025.8.06.0000. Polo ativo NORVAL BATISTA CRUZ. Polo passivo RAIZA
CRUZ.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 190 - APELAÇÃO CÍVEL – 3036383-07.2025.8.06.0001. Polo ativo AURINEIDE MATIAS DA SILVA. Polo passivo BANCO
DO BRASIL SA.. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 191 - APELAÇÃO CÍVEL – 0239605-84.2024.8.06.0001. Polo ativo WILKA E PONTE LTDA. Polo passivo SIND
EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST CEARA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 192 - APELAÇÃO CÍVEL – 0001876-41.2011.8.06.0105. Polo
ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo FRANCISCO HONORATO DE SENA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe  parcial provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 193 - APELAÇÃO C Í V E L –
0255297-26.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA MARLENE RIBEIRO ABREU. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Dr. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 194 - APELAÇÃO CÍVEL –
0267553-06.2021.8.06.0001. Polo ativo INOVA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA RESIDENCIAL AGATA SPE LTDA. Polo passivo
CARLOS MAXIMO SILVA LEORNE TALLITA PAMELA DE LIMA SANTOS. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA -
Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo dos réus, bem
como, dar provimento ao recurso dos autores, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
195 - APELAÇÃO CÍVEL – 0204231-91.2024.8.06.0167. Polo ativo JONATHAN EDUARDO BARROS DE MELO. Polo passivo BANCO DO
BRASIL SA BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº
2828/25 (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 196 - APELAÇÃO CÍVEL – 0216021-85.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A.
Polo passivo LUCIDIO ACIOLY DE PONTES MEDEIROS JUNIOR. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA  (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 197 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200281-35.2022.8.06.0138. Polo
ativo IANARA LEANE NOBRE DIAS JOSE ITAMAR DA SILVA DIAS. Polo passivo LIANO WASLEY SILVEIRA ALVES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA  (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado
– Portaria nº 2828/25. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer NÃO do recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  PJE - 198 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA C Í V E L –
0000196-54.2025.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 1 Vara de Familia e Sucessoes da Comarca de Sobral. Polo passivo Juiz de
Direito da Vara Unica da Comarca de Mucambo Espolio de Antonio Edilson Melo, Santana Maria Dos Reis Melo e Antonio Melo Mourao
SABRINA RAQUEL PINTO RIPARDO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA  (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Dr.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do conflito de competência para, no mérito, declarar a competência do juízo suscitado, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 199 - APELAÇÃO C Í V E L –
0200470-86.2024.8.06.0091. Polo ativo MARIA SOCORRO ROLIM MARTINS. Polo passivoCOMPANHIA ENERGETICA DO CEARA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA  (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 200 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0201877-21.2022.8.06.0052. Polo ativo BANCO BMG SA. Polo passivo CICERO JOAO DE SOUZA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA  (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA -
Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 201 - APELAÇÃO CÍVEL
– 0047211-76.2013.8.06.0117. Polo ativo PANIFICIO AGUANAMBI SA. Polo passivo MARIA LUCIRENE LOPES PEREIRA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA  (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA -
Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 202 - APELAÇÃO CÍVEL –
0047210-91.2013.8.06.0117. Polo ativo MARIA LUCIRENE LOPES PEREIRA PANIFICIO AGUANAMBI SA. Polo passivo MARIA LUCIRENE
LOPES PEREIRA PANIFICIO AGUANAMBI SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA  (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
e Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso  da ré para, no mérito, negar-lhe provimento, bem como, conhecer parcialmente do
recurso da autora para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 203 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0636462-25.2024.8.06.0000. Polo ativo CRISTINA MEIRA QUEIROZ VALDERZEI
TARCISIO WANDERLEY. Polo passivo DANIEL DUTRA DE SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA  (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 204 - APELAÇÃO CÍVEL – 0165648-65.2015.8.06.0001. Polo
ativo MARIA NEIDE GOMES LEITE. Polo passivo ESPOLIO DE JOSE ESTEVES FONSECA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº
2828/25. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 205 - APELAÇÃO C Í V E L –
0204199-15.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA DAS GRACAS DE SOUSA. Polo passivo BANCO BRADESCO SA. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA  (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 206 - APELAÇÃO CÍVEL –
0200275-63.2023.8.06.0115. Polo ativo MARIA DAS CANDEIAS DA SILVA FARIAS DE MELO. Polo passivo BANCO BRADESCO SA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado –
Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 207
- APELAÇÃO CÍVEL – 0201311-55.2022.8.06.0090. Polo ativo ANTONIA LUIZA MOURA DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG SA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado –
Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
208 - APELAÇÃO CÍVEL – 0050008-24.2020.8.06.0038. Polo ativo LUCIDALVA ALVES DA SILVA. Polo passivo GESUALDO MATIAS DA
SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado –
Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  PJE -
209 - APELAÇÃO CÍVEL – 3000091-72.2025.8.06.0114. Polo ativo RAIMUNDO LEANDRO DE ALMEIDA. Polo passivo ASSOCIACAO
DOS APOSENTADOS DO BRASIL - AAB. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 210 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201350-40.2023.8.06.0115. Polo ativo MARIA PEDRO DA CRUZ. Polo
passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 210 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200410-91.2024.8.06.0066. Polo ativo MARIA DE FATIMA
SALES BANDEIRA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 211 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200554-29.2023.8.06.0154. Polo
ativo DANILO DE SOUSA VIEIRA. Polo passivo CICERA LILIANE CARNEIRO DE SOUSA VIEIRA.. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  PJE - 212 - APELAÇÃO CÍVEL – 0190023-91.2019.8.06.0001. Polo ativo
BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo KAJANE INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ANTONIO JACINTO OLIVEIRA ALVES FRANCISCA DAS CHAGAS
CARVALHO NOBREGA JACINTO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 213 - APELAÇÃO CÍVEL – 0253184-36.2023.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DO CEARA - FEDERACAO DAS
SOCIEDADES COOPERATIVAS MEDICAS DO ESTADO DO CEARA LTDA
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UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo MARIA SILVA ELENA OLIVEIRA TEIXEIRA. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº
2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 214 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0221875-60.2024.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 215 - APELAÇÃO CÍVEL –
0200336-71.2024.8.06.0087. Polo ativo MARIA OCILMA FERNANDES SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 216 - APELAÇÃO CÍVEL –
3007592-28.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA ISES DIEB. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  PJE - 217 - APELAÇÃO CÍVEL –
0200747-04.2024.8.06.0059. Polo ativo MARIA RIBEIRO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 218 - APELAÇÃO CÍVEL –
0276286-53.2024.8.06.0001. Polo ativo ADRIANO MARQUES LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 219 - APELAÇÃO CÍVEL –
3001323-78.2025.8.06.0160. Polo ativo RAIMUNDO GONCALVES VIEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 220 - APELAÇÃO CÍVEL –
3000071-91.2025.8.06.0143. Polo ativo SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 221 - APELAÇÃO CÍVEL –
3025236-18.2024.8.06.0001. Polo ativo F H A DE LIMA. Polo passivo BANCO J. SAFRA S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 222 - APELAÇÃO CÍVEL –
3004452-60.2024.8.06.0117. Polo ativo GLEUBA ALVES CAMINHA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 223 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3005644-54.2025.8.06.0000. Polo ativo CENTER COMERCIAL LTDA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado
– Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos
recursos para, no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento, bem como, julgar prejudicado o agravo interno, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 224 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200579-41.2023.8.06.0122. Polo
ativo JOAQUIM FURTADO DA COSTA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 225 - APELAÇÃO CÍVEL – 0183269-36.2019.8.06.0001. Polo ativo
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POMNE PARTICIPACOES S/A LL & M PARTICIPACOES S/A. Polo passivo CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 226 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3007234-03.2024.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo
passivo J. B. L. C.. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento, bem como, julgar prejudicado o agravo interno,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 227 - AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3007234-03.2024.8.06.0000. Polo ativo MARIA DA SILVEIRA BITENCOURT. Polo passivo ANA MARIA DA SILVEIRA BITENCOURT
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao agravo de instrumento, bem como, julgar
prejudicado o agravo interno, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 228 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0202653-93.2024.8.06.0167. Polo ativo A. G. S. F., A. B. S. F.. Polo passivo CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 229 - APELAÇÃO CÍVEL –
3003927-22.2024.8.06.0071. Polo ativo TEREZINHA ALVES DE MATOS MORAIS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 230 - APELAÇÃO CÍVEL –
0205768-15.2023.8.06.0117. Polo ativo FRANCISCO CARLOS PAULINO ALVES. Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 231 - APELAÇÃO
CÍVEL – 3033434-10.2025.8.06.0001. Polo ativo SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.. Polo passivo M F S
COMERCIO LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 232 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0205746-14.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARCIANO DE SOUSA MARQUES. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº
2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 233 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0428830-66.2000.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo FRANCISCO LUIZ MUNIZ DEUSDARA. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº
2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 234 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0200589-21.2024.8.06.0132. Polo ativo TEREZINHA AZEVEDO CORDEIRO ALVES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado –
Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
235 - APELAÇÃO CÍVEL – 0250365-97.2021.8.06.0001. Polo ativo MATHEUS SOUZA DE CARVALHO. Polo passivo HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 235 - APELAÇÃO CÍVEL – 0192747-73.2016.8.06.0001. Polo ativo LUIS CARLOS BRITO. Polo passivo
ROZILDA MENDES ALVES BRITO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA
E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
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acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 236 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200638-55.2023.8.06.0081. Polo ativo LUSIRENE BRITO DE OLIVEIRA. Polo
passivo FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO BANCO PAN S.A. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 237 - APELAÇÃO CÍVEL –
0012289-69.2011.8.06.0055. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo MAGALHAES & GOIS VIAGENS E SERVICOS
LTDA MARIA JANAINA GOIS MAGALHAES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 238 - APELAÇÃO CÍVEL – 3029944-77.2025.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO HELIO
FERREIRA DE ARAUJO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR
DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 239 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200176-54.2023.8.06.0031. Polo
ativo AF. P. D. A. N.. Polo passivo CRISTIANO CORTEZ DANTAS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo n40s termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 240 - APELAÇÃO CÍVEL – 0052298-10.2020.8.06.0071. Polo
ativo BANCO BRADESCO CARTOES S.A. TEMPO SERVICOS LTDA.. Polo passivo FRANCISCO ROBERIO BEZERRA SOARES. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 241 - APELAÇÃO CÍVEL –
3001557-65.2025.8.06.0029. Polo ativo NIVALDA ALVES TAVARES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 242 - APELAÇÃO CÍVEL –
0210372-47.2021.8.06.0001. Polo ativo HELENIRA MEDINA FARIAS ROCHA. Polo passivo Joao Adelmo Linhares Saraiva. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº
2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 243 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0050358-76.2021.8.06.0070. Polo ativo BANCO BMG SA. Polo passivo ANTONIA FRANCISCA DA SILVA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 244 - APELAÇÃO CÍVEL –
0264276-74.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA TERESINHA DIONISIO LEITE. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 245 - APELAÇÃO CÍVEL –
0020758-13.2016.8.06.0158. Polo ativo RUBERLANDIA DE SOUSA OLIVEIRA. Polo passivo Bruno Leonardo de Lima Luccas. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº
2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 246 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0010035-05.2018.8.06.0112. Polo ativo L. A. M. D., ADRYA LUANA MACHADO DUARTE. Polo passivo CICERO ALYSSON DE
ALENCAR DUARTE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz
Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 247 - APELAÇÃO CÍVEL – 3053865-65.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO HONDA S/A.. Polo passivo GABRIEL
OLIVEIRA DA CONCEICAO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 248 - APELAÇÃO CÍVEL – 0279719-02.2023.8.06.0001. Polo ativo JEFTER SANTOS MOREIRA.. Polo passivo
BANCO VOTORANTIM S.A.. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 249 - APELAÇÃO CÍVEL – 3000915-76.2025.8.06.0099. Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo passivo
GESSIANE GONCALVES DE LIMA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA
E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 250 - APELAÇÃO CÍVEL – 0637517-11.2024.8.06.0000. Polo ativo CARLOS LEVY PIMENTEL SOUZA. Polo
passivo JOSYANA DA SILVA OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE - 249 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0638621-38.2024.8.06.0000. Polo ativo CARLOS ALBERTO GRANGEIRO PINHEIRO. Polo
passivo JACYANA TAVARES FERREIRA, I. T. P.. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 250 - APELAÇÃO CÍVEL – 0045046-32.2017.8.06.0112. Polo ativo Ana Victoria de Macedo
Ferreira Rep. Por Emanuela de Macedo Bernardo. Polo passivo VICTOR PEDRO DO NASCIMENTO FERREIRA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 251 - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA CÍVEL – 0207697-82.2022.8.06.0064. Polo ativo HELOISA DA SILVA FREITAS, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
CEARA. Polo passivo JESSIA MARIA DA SILVA FREITAS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE
PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do conflito de competência para, no mérito, declarar a competência do juízo suscitante que
decretou a interdição, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 252 - APELAÇÃO CÍVEL –
0202382-34.2023.8.06.0001. Polo ativo LUCAS DANTAS RODRIGUES, UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA LUCAS DANTAS RODRIGUES. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 253 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3017817-13.2025.8.06.0000. Polo ativo JOAO TEIXEIRA JUNIOR, RODOLFO LICURGO TERTULINO DE OLIVEIRA
JERITZA GURGEL HOLANDA ROSARIO DIAS MELISSA PEREIRA GUARA, JOSERISSE HORTENCIO DOS SANTOS MAIA ALENCAR Polo passivo
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 254 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3012554-97.2025.8.06.0000. Polo ativo JOAO TEIXEIRA
JUNIOR, RODOLFO LICURGO TERTULINO DE OLIVEIRA JERITZA GURGEL HOLANDA ROSARIO DIAS MELISSA PEREIRA GUARA, JOSERISSE
HORTENCIO DOS SANTOS MAIA ALENCAR Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicados os recursos em razão da perda
superveniente do objeto, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 255 - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA CÍVEL – 0000131-59.2025.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 2 Vara Civel da Comarca de Brejo Santo. Polo
passivo FRANCISCA RODRIGUES DE LIMA GABRIEL MARIA SELMA DE MOURA, ICARO WENDEL DE MOURA GABRIEL ITALO WANDERSON DE
MOURA GABRIEL, Juiz de Direito da 1 Vara Civel da Comarca de Brejo Santo. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Dr.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA - Juiz Convocado – Portaria nº 2828/25 e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do conflito de competência para, no mérito, declarar a competência do
juízo suscitado (1ª Vara Cível da Comarca de Brejo Santo/CE), tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado".DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - PJE – 3000527-82.2025.8.06.0000. PJE – 0270642-03.2022.8.06.0001. PJE –
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3013705-98.2025.8.06.0000. PJE – 0201143-96.2024.8.06.0053. PJE – 0201613-78.2023.8.06.0113. PJE – 0200625-
23.2024.8.06.0113. PJE – 0202111-60.2023.8.06.0151. PJE – 3019640-22.2025.8.06.0000. PJE – 0050533-80.2020.8.06.0175.
PJE – 0263186-36.2021.8.06.0001. PJE – 0001343-23.2009.8.06.0115. PJE – 0032468-61.2013.8.06.0117. DIVERSOS: II –
(JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – PJE – 3002641-31.2025.8.06.0117. PJE – 0008108-29.2011.8.06.0086. PJE – 0014682-
60.2017.8.06.0053. PJE – 0200475-42.2023.8.06.0092. PJE – 3026235-68.2024.8.06.0001. PJE – 0204137-59.2024.8.06.0001.
PJE – 0624590-81.2022.8.06.0000. PJE – 0037647-73.2013.8.06.0117 . PJE – 0186601-45.2018.8.06.0001. TÉRMINO DOS
TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr.
46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 02 (dois) de dezembro de 2025. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397,
Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. Francisco Bezerra Cvalcante – Presidente  em exercício da 4ª
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
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